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nº 165, em 21 de janeiro de 2019;
                                          
                    R E S O L V E:

  Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, CRISTINA 
ROSA GOMES DE CARVALHO, Investigadora de Polícia Judiciária, 1ª Classe, matrícula 
nº 109094023, da Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS para a Delegacia de Polícia de 
Rio Negro/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, do artigo 
85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 
de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 044, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar   MARCOS TAKESHITA, Delegado de Polícia, Classe 
Especial, matrícula nº 146330223, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, da função de confiança de Assessor Especializado, símbolo DAPC-4, 
da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, a contar de 1º de janeiro de 2019.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 045, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
       Designar FABIANO GOES NAGATA, Delegado de Polícia, Classe 
Especial, matrícula nº 7609022, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, 
nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Ouvidoria Geral da Polícia Civil/MS, no período de 04 de 
fevereiro a 05 de março de 2019, em razão de gozo de férias de Matusalem Sotolani.                           

MARCELO VARGAS LOPES 
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 046, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
       Designar ADRIANO GARCIA GERALDO, Delegado de Polícia, 
Classe Especial, matrícula nº 5876022, Delegado geral Adjunto, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 
127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da pelo expediente da 
Assessoria de    Administração/ASSAD/MS,  no período de 04 de fevereiro a 05 de março 
de 2019, em razão de gozo de férias de Matusalem Sotolani.                           
                                      
MARCELO VARGAS LOPES 
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 047, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
                      
                                O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                          
      Designar  ARIVALDO TEIXEIRA, Delegado de Polícia, 1ª Classe, 
matrícula nº 9582022, Delegado Titular da 1ª Delegacia de Polícia de Paranaíba/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX 
e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da 
Delegacia Regional de Polícia de Paranaíba/MS,  no período de 05 a 19 de fevereiro de 
2019, em razão de gozo de férias de  Wallace Martins Borges.
                                                          
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 048, DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
                      
                                O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                          
      Designar  FÁBIO ANDERSON RIBEIRO SAMPAIO, Delegado de 
Polícia, 1ª Classe, matrícula nº 77301022, Delegado Adjunto da Delegacia Especializada 
de Polinter e Capturas/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos 
termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Delegacia/MS,  no período de 21 de janeiro a 04 de 
fevereiro de 2019, em razão de gozo de férias de  Luis Tomaz de Paula Ribeiro.
                                                                                               
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/N. 001/2019

A DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DELEGADO JÚLIO CESAR 
DA FONTE NOGUEIRA – ACADEPOL/MS, no uso de suas atribuições legais e com 
amparo nos art. 91 e 95 da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 142 do Decreto n. 12.218, de 28 de dezembro de 2006 e com os 
art. 2º, 3º e 4º da Lei Complementar nº 247, de 06 de abril de 2018, torna público, a 
data do início e do término dos cursos do Módulo I (EAD/SENASP), exigíveis para fins de 
promoção nas carreiras do grupo Polícia Civil, conforme disposições abaixo:

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1 O presente Edital visa a convocar os Policiais Civis, cujos nomes constam 
da relação expedida pelo Conselho Superior da Polícia Civil, (ANEXO ÚNICO) e que, 
concomitantemente, preencham os requisitos elencados na Lei Complementar nº 114/2005 
e na Lei Complementar nº 247/2018, para realizar e concluir, com aproveitamento, os 

cursos online (Módulo I), exigidos para as promoções em suas respectivas classes e 
categorias funcionais, conforme descritos nos itens 1.2 e 1.3. seguintes.

Os cursos on-line (Modulo I) terão início no dia 05 de fevereiro de 2019 com 
término previsto para 15 de março de 2019 e o acesso à esses cursos deve ser feito 
através da Plataforma Rede EAD/SENASP, através do site portal.ead.senasp.gov.br.

REGISTRE-SE que as inscrições de todos os Policiais Civis, constantes da 
relação expedida pelo Conselho Superior da Polícia Civil – CSPC em anexo ao presente 
Edital, já foram, automaticamente, efetivadas pela Coordenadoria Estadual de Ensino 
à Distância – SENASP. 

É necessário que o Policial Civil interessado acesse, no dia 05 de fevereiro 
de 2019, impreterivelmente, a Plataforma da Rede EAD/SENASP, e inicie os Cursos 
oferecidos e obrigatórios para habilitação às promoções do ano 2019.

1.2 Serão oferecidos os seguintes cursos: 

a) Curso Superior de Polícia para promoção à Classe Especial da carreira de 
Delegado de Polícia, com carga horária de 176 horas aulas, distribuídas entre 
dois cursos à distância pela rede EAD/SENASP - Gestão de Projetos – Versão 
Atualizada/VA (60h/a) e Redação Técnica – Versão Atualizada/VA (60h/a) 
- que perfazem 120 horas aulas e 56 horas aulas presenciais na ACADEPOL/MS;

b) Curso de Especialização para promoção à Classe Especial da carreira 
de Agente de Polícia Judiciária na função de Investigador de Polícia 
Judiciária, com carga horária de 160 horas aulas, distribuídas entre dois cursos 
à distância pela rede EAD/SENASP - Gestão de Projetos – Versão Atualizada/
VA (60h/a) e Redação Técnica – Versão Atualizada/VA (60h/a) - que 
perfazem 120 horas aulas e 40 horas aulas presenciais na ACADEPOL/MS;

c) Curso de Especialização para promoção à 1ª Classe da carreira de Perito 
Oficial Forense nas funções de Perito Médico-Legista, com carga horária de 
160 horas aulas, distribuídas entre dois cursos à distância pela rede EAD/SENASP 
- Gestão de Projetos – Versão Atualizada/VA (60h/a) e Redação Técnica 
– Versão Atualizada/VA (60h/a) -  que perfazem 120 horas aulas e 40 horas 
aulas presenciais na ACADEPOL/MS;

d) Curso de Atualização para promoção à 2ª Classe da carreira de Agente 
de Polícia Judiciária na função de Investigador de Polícia Judiciária, com 
carga horária de 140 horas aulas, distribuídas entre dois cursos à distância pela 
rede EAD/SENASP - Violência, Criminalidade e Prevenção – VN (40h/a) e 
Atuação Policial Frente aos Grupos Vulneráveis – Versão Atualizada/
VA (60h/a) - que perfazem 100 horas aulas e 40 horas aulas presenciais na 
ACADEPOL/MS;

d) Curso de Atualização para promoção à 2ª Classe da carreira Papiloscopista 
com carga horária de 160 horas aulas, distribuídas entre dois cursos à distância 
pela rede EAD/SENASP - Local de Crime – Isolamento e Prevenção Versão 
Atualizada/VA (60h/a) e Redação Técnica – Versão Atualizada/VA (60h/a) 
- que perfazem 120 horas aulas e 40 horas aulas presenciais na ACADEPOL/MS;

f) Curso de Atualização para promoção à 2ª Classe da carreira de Agente 
de Polícia Cientifica, com carga horária de 160 horas aulas, distribuídas entre 
dois cursos à distância pela rede EAD/SENASP - Local de Crime – Isolamento 
e Prevenção Versão Atualizada/VA (60h/a) e Redação Técnica – Versão 
Atualizada/VA (60h/a) - que perfazem 120 horas aulas e 40 horas aulas 
presenciais na ACADEPOL/MS;

1.3 O cronograma do módulo I obedecerá ao calendário da Rede EAD/SENASP, 
já devidamente estabelecido por esta Academia de Polícia Civil – ACADEPOL/MS e 
pela Coordenadoria Estadual de Ensino à Distância/SENASP, com início dos cursos, 
impreterivelmente, para 05 de fevereiro de 2019 com término para 15 de março 
de 2019. Os acessos para os cursos serão oferecidos através do site portal.ead.
senasp.gov.br. Quanto ao módulo II, com execução presencial na ACADEPOL/MS, as 
datas serão informadas, oportunamente, por esta Casa de Ensino, através do endereço 
eletrônico www.acadepol.ms.gov.br. E também através da Imprensa Oficial do Estado.

1.4 A participação anterior nos cursos da Rede EAD/SENASP, destinados a cada 
categoria funcional, elencados no item 1.3, dispensará o Policial Civil de frequentar novo 
curso nessa modalidade, com exceção aos casos Versão Atualizada (VA) ou Versão Nova 
(VN), quando então haverá obrigatoriedade de nova realização do curso.

1.5 O Policial Civil que não concluir qualquer curso, previsto neste Edital, para sua 
categoria funcional, será considerado reprovado.

1.6 O afastamento do Policial Civil, de suas atividades, em razão de gozo de licença 
ou férias, não o dispensa da realização dos cursos mencionados deste Edital.

2 DA MATRÍCULA NO MÓDULO II:
2.1 O Policial Civil aprovado no Módulo I, realizado à distância pela Rede EAD/
SENASP, será convocado por intermédio de edital para participar do módulo II, que será 
efetuado na forma presencial, na ACADEPOL/MS.

2.2 No ato da matrícula do Módulo II, o Policial Civil deverá entregar Parecer 
Cardiológico expedido por médico especialista, em que conste a aptidão ou não para a 
prática de exercícios físicos e, caso encontre-se em gozo de licença médica, declaração 
do médico autorizando a participação no curso presencial (Módulo II).

2.3 A não efetivação da entrega, na data estipulada, dos certificados da Rede EAD/
SENASP; parecer cardiológico e declaração do médico (para os servidores em gozo de 
licença médica), ensejará o indeferimento da matrícula no Curso Presencial (Módulo II).

3 DA FREQUÊNCIA NO MÓDULO II:
3.1 A frequência em todas as atividades presenciais será obrigatória e controlada 
através de folha de frequência. O Policial Civil que não obtiver 90% de frequência será 
considerado reprovado.

4 DAS AVALIAÇÕES:
4.1 As avaliações serão realizadas em dois momentos, ou seja, no módulo I serão 
aquelas avaliações disponibilizadas pelo sistema virtual da rede EAD/SENASP e, no 
módulo II, uma única avaliação na ACADEPOL/MS contendo questões das disciplinas 
presenciais, podendo haver questionamentos referentes aos cursos ministrados no 
Módulo I.

4.2 A aprovação no Módulo I dar-se-á mediante a obtenção de, no mínimo, 70 
(setenta) pontos, em avaliação de cada curso da Rede EAD/SENASP e pela obtenção de, 
no mínimo, 70 (setenta) pontos, na avaliação presencial, no Módulo II, na ACADEPOL/
MS. 

4.3  A média final será a média aritmética apurada nas avaliações do Módulo I e 
Módulo II.

LUDIO ESPIRITO SANTO
Destacar
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5 DOS IMPEDIMENTOS:
5.1 Não poderá inscrever-se, nos Cursos de Promoção, o Policial Civil que:

a) não tiver concluído, com aproveitamento, o estágio probatório até o dia 31 
de dezembro de 2018 (para promoção à 2ª classe);

b) não tiver completado interstício mínimo de 1461 (mil, quatrocentos e 
sessenta e um) dias de efetivo exercício na classe, até 30 de abril de 2019 (para 
promoção às demais classes);

c) na data da realização da matrícula, estiver suspenso do exercício de sua 
função em razão de decisão judicial ou administrativa.

 As demais informações e outras exigências para a Matrícula e conclusão do 
Curso Presencial, Módulo II, serão elencadas em Edital Especifico.

O interessado poderá recorrer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, tendo como 
termo inicial para contagem de tempo a data posterior à publicação deste edital.

Campo Grande/MS, 22 de janeiro de 2019.

Maria de Lourdes Souza Cano
                                                Delegada de Polícia
                                          Diretora da ACADEPOL/MS

ANEXO ÚNICO - EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 001/2019
PROMOÇÃO FUNCIONAL ANO BASE 2019

RELAÇÃO DE POLICIAIS CONVOCADOS PARA OS CURSOS DA REDE EAD/
SENASP

NOME CARGO CL
JOSE RICARDO RODRIGUES MOTA Delegado de Polícia 1
ALEX PEREIRA LOPES InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
ANDRE LUIZ SILVEIRA DE QUEIROZ InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
ERASMO MARTINES GONZALES InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
FELIPE JURIATI InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
FREDERICO LUIZ DE MORAES InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
HENRIQUE JORGE ALVES LIMA InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
HUGO CESAR BENITES InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
LUCIANE DINIZ ARRIBAMAR PIZARRO DE 
LIMA InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
MARCELO GONÇALVES SOARES InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
MARCELO MONTEIRO DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
MARCOS RENATO DURE MARTINEZ InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
ROSIMAR DA SILVA NECO InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
SIDNEY GONÇALVES DE SOUZA InvesƟgador de Polícia Judiciária 1
IBERE PINTO GONÇALVES Perito Médico Legista 2
LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE Perito Médico Legista 2
ABNER FELIPE DINIZ COSTA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ADRIANNE REGIS DE ASSIS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ADRIANO SALES DE OLIVEIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALCIONE GARCIA PEREIRA SANTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALEIDE DE ARRUDA GOMES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALESSANDRA DE ARAUJO MORAIS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALESSANDRO MONTALVAO DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALESSANDRO SCHNEIDER InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALEX LAGO BASTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALEX SANDRO ALVES PACHECO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALEXANDRE DE SOUZA MARTINS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALEXANDRE GUSTAVO DEHN MOREIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALEXANDRE PEDROSO BARBOZA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
AMANDA BARRETO DA COSTA SCHMIDT InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
AMANDA CICERA SANTOS DE AMARAL InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
AMANDA MEDRADO DOS SANTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ANA LICIA TEIXEIRA DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ANA PAULA DE OLIVEIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ANDRE ALMEIDA DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ANTONIA CRISTINA GOMES GARCIA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
AREOVALDO ANTONIO RAMOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ARTUR KEMECHIAN InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
AUGUSTO CESAR PEREIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
BRUNA FERREIRA OTU InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
BRUNO ALVES NOGUEIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
BRUNO CARLOS BARBOSA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
BRUNO GOMES DE OLIVEIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
BRUNO RAFAEL PORTES DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
BRUNO RICARDO MENCK InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CAMILA THUANY OLIVEIRA SANTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CARLOS EDUARDO RODRIGUES ORACIO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CAROLINE FRANCO SIQUEIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CAROLINY COSTA GOMES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CASSIO SANCHES BARBOSA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CHRISTIAN ALMEIDA DE CASTRO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CICERO LUIZ ANTAO BARBOSA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CLAILTON SANTANA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CLAUDNEI DE OLIVEIRA ALVES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CRISTIAN EDUARDO BENITES DUARTE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CRISTIANI MARCIA LEIBANTI DUCCINI InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CRISTIANO ANENETE QUEIROZ InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
CRISTIANO BORBA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DANIEL HENRIQUE DIAS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3

DANIELA LOPO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DANYELLE LUIZE DA SILVA SANTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DAYLLON PEREIRA DE CAMPOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DEBORA CINTIA CASARIL InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DEIVES ANDRE BEZ InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DEIVES STROPPA PRADO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DIEGO DE ARAUJO CORREA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DIOGENES MARTINS DE QUEIROZ SARAVY InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DIONATAN DOS SANTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
DIRCEU MARTINS DA COSTA JUNIOR InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
EDGAR BARBOSA LIMA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
EDILSON FERREIRA DE ANDRADE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
EDIVANY LIMA DIAS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
EDUARDO TORRES DOS SANTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ELIANE SOLANGE SOARES DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ELIZANGELA CRISTINA DIAS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ELVIS CARVALHO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
EMERSON AMARAL ALBURQUERQUE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ERIK KAZUYOSHI YAMAGUTI InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ESTER BARBOSA GUIMARAES BARROSO 
MEDINA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
EULER OLIVEIRA MARTINS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
EUMER CORDEIRO BARBOSA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
FABIANE CARINE SCHUMANN InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
FABRICIO HIDEKI TAKAMURA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
FAGNER MUGARTT PICCOLI InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
FERNANDO CESAR GUERRA BAGORDACHE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
FERNANDO FELIX DE SOUZA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
FERNANDO GARGIONI GALVAO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
FLAVIO DA SILVA LEITE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
GABRIEL LUIZ PEREIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
GABRIELA MARIA HOZANO DE SOUZA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
GENERSON CLAY GIORDANO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
GIANDERSON DA PAIXAO DE ALMEIDA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
GLAUCIA FERREIRA DOS SANTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
GLAUCO MARDEN SOARES LIMA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
GLEDSON DA SILVA MAIDANA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
HEITOR PESTANA BRANDAO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
HELIO DE JESUS MOURA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ISAAC ALBERTO ALCARAZ SORIO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ISAC DELMONDES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
IZAIAS FERREIRA DE FREITAS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JANDHER LELES COUTINHO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JEFERSON DE LIMA MONTEIRO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JOAO RAFAEL DE MELLO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JOAO WEBER DOS SANTOS SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JOCELINA DE SOUZA ORTIZ LEITE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JOHNNY JEFFERSON DE MOURA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JUANITO GUEDES E SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JULIANO MARTINS BRAGA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JUNIOR DA LUZ MENEZES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JUNOT DUTRA LIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
JUSSARA HELENA HONORIO ALVES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
KAREM SABRINA MATICK MARTINELLE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
KELI FABINE BRANCO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
KELLY AMARILIO DO NASCIMENTO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LARSON XAVIER DOS SANTOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LEANDRO DA COSTA RODRIGUES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LEANDRO LOURIVAL DE LIMA SOUZA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LEANDRO NOGUEIRA DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LEONARDO SILVA DA ROSA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LUCELIA SHEYDEM DE LEAL NUNES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LUCIANO DE CARVALHO GOMES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LUCIMARA SIQUEIRA JARA DE SOUZA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
LUIZ CARLOS DE SOUZA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MAIKELY PINHEIRO MIRANDA FALCAO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARCEL VIANA COITINHO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARCELA CANOFF BUZZACHERA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARCELO ALVES ANDRADE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARCELO DIAS CAVALCANTI InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARCIO TOSTA APARECIDO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARCOS ANDRE SANTOS CHAVES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARIANA LEITE THOMAZ DA COSTA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARLON CAVALCANTE DA FONSECA DE 
ARAUJO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MARLON SALUSTIANO DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MAURIVAN ALVES DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MAYARA APARECIDA VIEIRA ORTEGA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
MONICA ANTONIA GOMES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
NAILTON DOS SANTOS COSTA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
NATALIA SCARABELO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
OLIVER ALCIDES BERNARDO CARDOSO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
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OSANA ALVES DA FONSECA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
OSMAR MONTENEGRO DE CAMARGO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
PAOLA MARIA MALPICI ALBINO (sub 
judice) InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
PATRICK PINHEIRO DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
PAULA ADRIANA DE OLIVEIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
PAULA MARIA LEITE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
PEDRO BOLIVAR CANDIDO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
PRISCILLA FERREIRA DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
RAPHAELA SCAPULATEMPO DA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
REGINALDO LEITE DO NASCIMENTO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
REINALDO DOS SANTOS GOMES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
RICARDO ALEXANDRE PRADO DE 
VASCONCELOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
RICARDO FERREIRA EL ASSAL InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
RODRIGO NUNES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ROSAMALIA ALENCAR CARVALHO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SANDRO JOSE DA COSTA CALLEGARI InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SANDRO MARCIO DE LIMA SILVA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SARA JAQUELINE YEHYA SALOMAO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SERGIO ADRIANO MORAES TRINDADE InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SERGIO KEICHI YAMASAKI InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SERGIO LUIZ GILIOLI InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SILVANA BENTO RIBEIRO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SILVERIO PANIAGO VILELA JUNIOR InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SIMONE ALEXANDRE ORTIZ InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
SUZANNE CATONIO DE SOUZA ALMADA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
THALES RIBEIRO MENDES InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
THIAGO ALVES DE QUEIROZ BIGATAO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
THIAGO CAPALBO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
THIAGO CEZAR SILVA SABATEL InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
THIAGO PEREIRA RAMOS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
TIAGO ALVES PRADO InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
TONY MESSIAS LOPES MEDEIROS InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
VANDELSON BARBOSA DE OLIVEIRA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
WAGNER GUSTAVO MANTERO DA MATA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
WESLEY REZENDE DE SOUSA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
WILLIAM BARBOSA DE SOUZA InvesƟgador de Polícia Judiciária 3
ALESSANDRA AGUILERA MARCELO SA Perito Papiloscopista 3
ANA FLAVIA SPILKA Perito Papiloscopista 3
ANDRE GONÇALVES DE SIQUEIRA Perito Papiloscopista 3
ANGELO DE MORAES BERNARDES Perito Papiloscopista 3
BRAYNER AIME CRUZ ROCHA Perito Papiloscopista 3
CESAR ORTIZ RUIZ JUNIOR Perito Papiloscopista 3
CLEALDON ALVES DE ASSIS JÚNIOR Perito Papiloscopista 3
DEBORA LIRA COLOMBELLI Perito Papiloscopista 3
ELAINA GOMES BORBA Perito Papiloscopista 3
IRANI APARECIDA MOREIRA RODRIGUES Perito Papiloscopista 3
ISLLA DE OLIVEIRA FERREIRA Perito Papiloscopista 3
IZABEL DOS SANTOS FRANCO Perito Papiloscopista 3
JULIANA CARDOSO DA SILVA Perito Papiloscopista 3
KHADYNE ALVES DE ALMEIDA GODOY Perito Papiloscopista 3
LIDYANE OLIVEIRA FERREIRA Perito Papiloscopista 3
MARCOS PAULO NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA Perito Papiloscopista 3
MARIO MARCOS FRANK MONCADA Perito Papiloscopista 3
PATRICIA APARECIDA SOARES Perito Papiloscopista 3
RAFAELA LOPES GARCIA Perito Papiloscopista 3
RICARDO VIZARRO LEITE Perito Papiloscopista 3
SIMONE ANTUNES MULINA Perito Papiloscopista 3
VALDEBRANDO CLEBER DOS SANTOS Perito Papiloscopista 3
DAVI PIERRE DA SILVA Agente de Polícia Cienơfica 3

Campo Grande/MS, 22 de janeiro de 2019.

Maria de Lourdes Souza Cano
Delegada de Polícia

Diretora da ACADEPOL/MS

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 37, de 22 de janeiro de 2019. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da comissão 
através do CI 1035/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a conclusão 
dos trabalhos da comissão sindicante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
016, de 23/06/2017, publicada no DOE nº 9436, de 26/06/2017, pág. 45, alterada 
pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 201, de 19/12/2017, publicada no DOE nº 9557, de 
20/12/2017, pág. 50, alterada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 026, de 31/01/2018, 

publicada no DOE nº DO 9587, de 01/02/2018, pág. 74, com a finalidade de apurar os 
fatos mencionados no Processo nº 31/601.013/2017, a contar de 22/10/2018. 
Campo Grande, MS, 22 de janeiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente 

Mat. 18128021 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 38, de 22 de janeiro de 2019. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da comissão 
através do CI 1035/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a conclusão 
dos trabalhos da comissão sindicante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
500, de 03/12/2015, publicada no DOE nº 9064, de 11/12/2015, pág. 42, alterada 
pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 163, de 22/11/2017, publicada no DOE nº 9538, 
23/11/2017, pag.45, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 
31/601.271/2015, a contar de 19/12/2018. 
Campo Grande, MS, 22 de janeiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente 

Mat. 18128021 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 39, de 22 de janeiro de 2019. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da comissão 
através do CI 1035/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a conclusão 
dos trabalhos da comissão sindicante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
142, de 21/11/2017, publicada no DOE nº 9537, de 22/11/2017, pág. 30, alterada 
pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 081, de 21/02/2018, publicada no DOE nº 9600, de 
22/02/2018, pag. 24/25, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo 
nº 31/601.524/2017, a contar de 15/12/2018. 
Campo Grande, MS, 22 de janeiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente AG

Mat. 18128021 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 40, de 22 de janeiro de 2019. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da comissão 
através do CI 1035/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a conclusão 
dos trabalhos da comissão sindicante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
137, de 20/11/2017, publicada no DOE nº 9536, de 21/11/2017, pág. 51, alterada 
pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 085, de 21/02/2018, publicada no DOE nº 9600, de 
22/02/2018, pag. 25, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 
31/601.144/2017, a contar de 13/12/2018. 
Campo Grande, MS, 22 de janeiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

Mat. 18128021 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 41, de 22 de janeiro de 2019. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da comissão 
através do CI 1035/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a conclusão 
dos trabalhos da comissão sindicante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
207, de 19/12/2017, publicada no DOE nº 9557, de 20/12/2017, pág.51, alterada 
pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 032, de 05/02/2018, publicada no DOE nº 9590, de 
06/02/2018, pag. 43, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 
31/601.853/2017, a contar de 10/12/2018. 
Campo Grande, MS, 22 de janeiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente 

Mat. 18128021 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 42, de 22 de janeiro de 2019. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da comissão 
através do CI 1035/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a conclusão 
dos trabalhos da comissão processante instaurada pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 
072, de 03/02/2017, publicada no DOE nº 9347, de 09/02/2017, pág. 45, alterada 
pela PORTARIA AGEPEN “P” Nº 166, de 22/11/2017, publicada no DOE nº 9538, de 
23/11/2017, pag.46, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 
31/628.078/2016, a contar de 05/12/2018. 
Campo Grande, MS, 22 de janeiro de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente

Mat. 18128021 




